
x ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA

LAGOA DAI{TA
,tlt^tfflloo a 5Étvlt00

Palácio José Laurentino
GABINETE DA PREFEITA

Lei n'.32212018.
Dispõe sobre a autorizaçõo Psro
Aberturu de Crédito Especial e dd

outras providências.

A Prefeita Municipal de Lagoa d'Anta/RN:
Faz saber que a càmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinte Lei.

Art. 1o - O Poder Executivo do Município de Lagoa

d'Anta/RN, fica autorizado a incorporar ao orçamento coÍrente, o crédito

especial no valor de RS 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois rnil reais).

conforme especiflicações contidas na tabela I, anexa a esta Lei, do

projeto/atividade "Construção de Portal", que perrnitirá a execução de

ação governamental em parceria a União Federal.

Art. 2" - Servirá como fonte de anulação para o credito

especificado no art. 1o desta Lei, a anulação parcial de projeto/atividade

especificados na tabela II, anexa a esta Lei.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Lagoa d'Anta/RN ,22 de novembro de 2018

'í Lgpry^úh
TAIANNI LOPES SANTOS

Prefeita do Município de Lagoa d'Anta/RN

CNPJ/MF: 08.142'887/000 l -64

Rua Ver. Severino cuedes de Moura. 69 - Centro - Lagoa D'Anta/RN - CEP: 59227-000

E-mail : prefeituralagoadanta@gmail com



x ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA

LA6OA DANTA
Taaa^!xÀxDo ! lErvli00

Palácio José Laurentino
GABINETE DA PREFEITA

UNIDADE ORCAMENTÁRIA E SEU PROJETO/ATIVIDADE
qRA ÇRrApO

010000 - R$ I .523,81 - Ordinário não vinculado
010240 - Rs 270.47 l9 - Convênios Federais

Objetivo da ação:
Aprimorar o turismo local, viabilizando melhorar qualidade de vida aos cidadãos

que têm o Turismo como fonte de renda, inclusive aqueles que poderão ingressar

NCSSA

Lagoa d'Anta/RN ,22 de novembro de 201 8.

l l3ct't-t'e'

TAIANNI LOPES SANTOS
Prefe ita do Municipio de Lagoa d'Anta/RN

CNPJ/lllF: 08.1 42.887/0001 -64

Rua Ver. Severino Guedes de Moura,69 - Centro - Lagoa D'Anta/RN - CEP: 59227-000

E-mail : prefeituralagoadanta@gmail.com

Secretaria Municipal de Cultura e TurismoUnid. Orçamentária
Função 03-ComércioeServiços
Programa 695 - Turismo

"Construção de Portal"Projeto/Atividade
4.4.90.51 - Obras e InstalaçõesElemento

Valor/Dotação R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais)

Fontes /Valores



x ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laurentino
GABINETE DA PREFEITA

MO E

Tabela I I

Unid. Orçamentéria Secretaria Municip
Função
Programa 122 - Admini Geral

Projeto/Atividade Manutenção das Atividades do Fundeb 40o/o -

Ensino Fundamental
Elemento 3.1.90.1 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil
Valor/Dotação Rs 272.000 00

Total R$ 272.000,00 (Duze ntos e setenta e dois mil reais)

Fontes /Valores 0101900000 - R$ 272.000 00 - Fundeb 40oÁ

Lagoa d'Anta/RN ,22 de novembro de 201 8.

^t-'1p$cvnLlo

TAIANNI LOPES SANTOS
Prefeita do Município de Lagoa d'Anta/RN

CNPJ/MF: 08.t42.887/0001 -64

Rua Ver. Severino Cuedes de Moura, 69 - Centro - Lagoa D'Anta/RN - CEP 59227'000

E-mail : prefeituralagoadanta@gmail.com

LAGOA DANTA
ÍxÀa^LÍlxDo a ttlvlNDo

12 - Educação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

SECRETARIA l\{UNICÍPA L DE AD]\TI:{ISTRAÇÃO
LEI .\.-,. J22120t8

Palácio José Laurerrtino
GABINETE DA PREFEITA
Lei n'.32212018.

Dispôe sobre a autorizaçào para Abertura cle Credrto
Especial c dá outras providências.

A Pretêita Municipal de Lagoa tl'Anrir_,..Ri.r-.

Faz saber que a Câmara Municipal apro\,â c elç sanciona a seguinte
Lei.

Art. l'- O Poder Executivo do Mr.rnicipio de Lagoa cl'Anta/RN. tjca
autorizado a incorporar âo orçamcnto sorrellte, o créclito espccial no
valor de R$ 272.000.00 (Duzentos e serenta e dois mil reais),
conforme especificações contidas na tabela I, anexa a esta Lei, dr_r

projeto/atividade "Corrstmçào cre portar", que pcrmitirá a execuçào de
ação governanrental ern parceria a Uniào Federal.
Art.2' - Servirá conto tbnte de anulação para o credito especiÍicado
no art.

lo desta Lei, a anulação parcial rJe projeto/atividodc especiÍicaclos na
tabela ll, anexa a esta Lei.
Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data cle sua publicação.
Art. 4" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Lagoa d'Anta/RN,22 tle novcmb«r tlc 2018.

TAIANNI LOPES SANTOS
PreÍ'eita do Municipio dc Lagoa d'Anta/I{N

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A E SEU PÍ{OJETO/AT|vtDADE
ORA CRIADO

Tabela I

orçamcnruia Js..r.,;;; iVuniripal d( CulluÍa c Tursrlo

- Comcruro ! Suívlçot

- Turrsnro

tlc l'r,rLol

I Obrds c lrsrahçõcs

l?:.000,00 (Dnzcnros c sctcnta c dois ítil rcars)

I lnnX) - t{$ I 5ll,li I Onlrnrrio nio r rneulrtkr

ll):40 - R$ 170.1?ô.t9 . (onvlinros [-e(k.rrrs

Objetivo da ação:
Aprirn'rar o turismo lrcal, viabirizancro merhorar c}rari«.lade de vitla
aos cidadàos q,e tênr o Turisnro conro Íbnte de r.enrla. incrusir'e
aqueles que po«Jerão ingressar nessa açào.

Lagoa d'Anta/RN, 22 de novembro de 201g.

TAIANNI LOPES SANTOS
Preleita do Municípir'r de Lagoa cl'Anta/RN

UNIDADE ORÇAMENTÁRÍA E SEU PROJETO/ATIVIDADE
QUE SERVIRÁ COMO FONTE DE ANULAÇÀO

Tabela II

das Alr\'rdarles úo fun(lch l0q. - Lnsrn(, l-un(lôment.tl

Unrrl 0r(amentlirrr Itlurrrrrpal tlc fiduraçio

Furrçriu I i l-riucrçriL'

Programr l:l 
^dnrnislraçàoGcral

http://www.diariomunicipal.com. br/femurn/materia/54639 F40/03Ao9zY 1 A66-0oZtn 1 FvisrXzqDZdVorbwkiDxaEnMHcNCizw_qrbx69x76xD4- y
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lo, 271.0U0,00 I Durenros c srlunril ( dors mil ruari)

l. l0li)(X)000 - RS 171.000.01, Fundub 40,to

Lagoa d'AntaiRN,22 de novembro de 2018.

TAIÁNNI LOPES SANTOS
Prefeita do Município de Lagoa d'Anra/RN
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